
N.o 29 — 9 de Fevereiro de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 1049

dutoras destes últimos, e trabalhadores ao seu
serviço das categorias profissionais previstas nas
convenções não representados pelas associações
sindicais signatárias.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Janeiro
de 2006.

Portaria n.o 126/2006
de 9 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação dos Comerciantes de Carnes do Concelho
de Lisboa e outros e outras associações de empregadores
e o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e Comércio
de Carnes do Sul, publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 17, de 8 de Maio de 2005,
abrangem as relações de trabalho entre empregadores
e trabalhadores representados pelas associações que as
outorgaram.

As organizações subscritoras requereram a extensão
das alterações, na área da sua aplicação, a empresas
do mesmo sector económico não filiadas nas associações
de empregadores outorgantes e aos trabalhadores ao
seu serviço das categorias profissionais previstas na
mesma convenção não representados pelo referido
Sindicato.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial.
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas
no sector abrangido pela convenção, apuradas pelos qua-
dros de pessoal de 2002 e actualizadas com base no
aumento percentual médio das tabelas salariais das con-
venções publicadas em 2003 e 2004.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com
exclusão dos aprendizes e praticantes, são 1674, dos
quais 1350 (80,65%) auferem retribuições inferiores às
convencionais, sendo que 498 (29,75%) auferem retri-
buições inferiores às fixadas pela convenção em mais
de 8,1%. A maioria destes trabalhadores encontra-se
em empresas que empregam até 10 trabalhadores.

Por outro lado, a convenção actualiza também o valor
do abono para falhas (7,7%), as diuturnidades (5,9%)
e algumas ajudas de custo (compensação nas deslocações
actualizadas entre 4,8% e 6%). Não se dispõe de dados
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas pres-
tações. Atendendo ao valor das actualizações e porque
as mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na presente extensão.

As extensões anteriores desta convenção não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por emprega-
dores que exerciam a actividade económica em esta-
belecimentos qualificados como unidades comerciais de
dimensão relevante, não filiados nas associações de
empregadores outorgantes, regulados pelo Decreto-Lei
n.o 218/97, de 20 de Agosto, entretanto revogado pela
Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, as quais eram abran-
gidas pelo contrato colectivo de trabalho entre a
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Dis-
tribuição e diversas associações sindicais e pelas res-
pectivas extensões, situação que se mantém.

No entanto, ouvida a Direcção-Geral da Empresa,
considera-se conveniente manter a distinção entre o
pequeno/médio comércio a retalho e a grande distri-
buição, nos termos seguidos pelas extensões anteriores,
pelo que a extensão das alterações da convenção não
abrange as empresas não filiadas nas associações de
empregadores outorgantes desde que se verifique uma
das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertençam a empresa ou grupo que tenha, ao
nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tençam a empresa ou grupo que tenha, ao nível
nacional, uma área de venda acumulada igual
ou superior a 25 000 m2.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e, no
plano económico, promove a aproximação das condições
de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 42,
de 15 de Novembro de 2005, à qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho entre a Asso-
ciação dos Comerciantes de Carnes do Concelho de
Lisboa e outros e outras associações de empregadores
e o Sindiacto dos Trabalhadores da Indústria e Comércio
de Carnes do Sul, publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 17, de 8 de Maio de 2005,
são estendidas nos distritos de Lisboa e Setúbal e nos
concelhos de Belmonte, Covilhã, Oleiros, Penamacor,
Proença-a-Nova, Sertã, Vila de Rei e Portimão:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam a actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que exerçam a referida actividade eco-
nómica e trabalhadores ao seu serviço das refe-
ridas profissões e categorias profissionais não
representados pela associação sindical outor-
gante.
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2 — A presente extensão não se aplica a empresas
não filiadas nas associações de empregadores outorgan-
tes desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
disponham de uma área de venda contínua de
comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dis-
ponham de uma área de venda contínua igual
ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto,
pertençam a empresa ou grupo que tenha, ao
nível nacional, uma área de venda acumulada
de comércio a retalho alimentar igual ou superior
a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, per-
tençam a empresa ou grupo que tenha, ao nível
nacional, uma área de venda acumulada igual
ou superior a 25 000 m2.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas que
sejam contrárias a normas legais imperativas.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 18 de Janeiro
de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 7/2006/A

A Paisagem Protegida de Interesse Regional da Cul-
tura da Vinha da Ilha do Pico (PPIRCVIP), criada pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 12/96/A, de 27 de
Junho, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais
n.os 1/2004/A, de 21 de Janeiro, e 24/2005/A, de 21 de
Outubro, integra, dentro dos seus limites, a área clas-
sificada pela UNESCO como paisagem cultural patri-
mónio da humanidade.

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 23/2004/A,
de 1 de Julho, procedeu-se à criação de um sistema
de apoios à manutenção da paisagem da cultura da vinha
do Pico, circunscritos à área constante da delimitação
da área protegida, a aplicar pela administração regional.

Considerando a necessidade de compatibilização do
regime jurídico da área classificada como património
mundial da UNESCO, enquanto área protegida, com
as restantes áreas que foram criadas ou reclassificadas
ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 19/93, de 23 de
Janeiro, adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 21/93/A, de 23 de
Dezembro, e de sanação de dúvidas relacionadas com
a natureza jurídica dos potenciais beneficiários e da
adopção de mecanismos formais de controlo na atri-
buição dos apoios e na instrução das candidaturas, tor-
na-se necessário proceder à alteração deste decreto
regulamentar.

Assim, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição, da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo e do artigo 12.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 1/2004/A, de 21 de Janeiro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 24/2005/A, de 21 de Outubro, o Governo
Regional decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O presente diploma estabelece o regime de apoios
a conceder pela administração regional para a manu-
tenção da paisagem da cultura tradicional da vinha em
currais na ilha do Pico no interior da área classificada
como património mundial, conforme delimitada no
anexo I do presente diploma, do qual é parte integrante.

Artigo 2.o

Regime de apoios

1 — O regime de apoios estabelecido no presente
diploma será concedido às parcelas de vinhas que se
encontrem em produção no interior da zona classificada
e nas seguintes situações:

a) Tenham sido objecto de apoio ao abrigo do
regime previsto no Decreto Regulamentar
Regional n.o 12/2004/A, de 24 de Abril;

b) Outras áreas que, embora não tenham sido
objecto do apoio referido na alínea anterior,
se encontrem em produção no interior da área
classificada.

2 — Os apoios previstos têm a duração de 10 anos.

Artigo 3.o

Beneficiários

Podem beneficiar dos apoios à manutenção da pai-
sagem protegida da cultura da vinha do Pico todos os
proprietários, possuidores ou detentores a qualquer
título de vinhas em currais localizadas no interior da
zona classificada como património mundial.

Artigo 4.o

Instrução de candidatura

1 — Os interessados em beneficiar do presente
regime de apoios podem apresentar, junto do Gabinete
Técnico da Paisagem Protegida, o requerimento de can-
didatura, em modelo próprio a fornecer.

2 — Os requerimentos de candidatura devem ser
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Cópia da última declaração de colheita e pro-
dução relativa à última campanha vitivinícola,
entregue no Serviço de Desenvolvimento Agrá-
rio da Ilha do Pico, tal como previsto no Regu-
lamento (CE) n.o 1282/2001, da Comissão, de
28 de Junho;


